
 18 – sábado, 03 de Junho de 2017 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
Indicador aprovado considerando a justificativa apresentada pela SES/
MG na Nota Informativa n°16/2017 CGAE/DAET/SAS/MS.
13-indicador 13- Proporção de parto normal no SuS e na saúde 
suplementar
Metas
Ano valor
2017 44,70
2018 44,90
2019 45,12

 Fonte: SiNAC/CPDE/DASS/SvEAST/SuBvPS/SESMG
Data de atualização do banco de dados: 
17 de janeiro de 2017

indicador aprovado e a sua correção informada no PES 2016-2019 
(indicador i .1 .8 .e pág . 218) .
14- indicador 14-Proporção de gravidez na adolescência .
Metas
Ano valor
2017 14,10
2018 13,10
2019 11,59

Fonte: SiNAC/CPDE/DASS/SvEAST/SuBvPS/SESMG
indicador proposto pela SES/MG foi aprovado .

15 . indicador 15- Taxa de Mortalidade infantil por 1000 nascidos vivos; 
A Meta do Milênio da Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) 
aponta o seguinte procedimento: reduzir para 16 a Taxa de Mortali-
dade infantil (TMi)– reduzir até 2/3 da mortalidade até 2015 enquanto a 
Meta do Ministério da Saúde é de reduzir para a TMi um dígito (<10) .
Metas
Ano valor
2017 11,21
2018 11,11
2019 11,11

A secretaria mantém os mesmos percentuais do PES 2016-2019 infor-
mado indicador i .1 .1 .4 .a pág . 225 . indicador proposto pela SES/MG 
foi aprovado
16 . indicador 16- Número de Óbitos Maternos -A Secretaria informa 
que a meta do Milênio da OMS- Organização Mundial de Saúde é de 
reduzir até 35 mortes para 100 mil nascidos vivos .
Metas
Ano valor
2017 96
2018 92
2019 88

A secretaria mantém os mesmos percentuais do PES 2016-2019 (indi-
cador i . 1 .8 .b pág . 216) . .

indicador proposto pela SES/MG foi aprovado, com a recomendação 
de que o Comitê Estadual de Óbito Materno acompanhe periodica-
mente este indicador emitindo relatórios para que o Conselho Estadual 
de Saúde de Minas Gerais, por meio de sua  (s) Câmaras Técnicas tenha 
como pauta quadrimestral esse indicador .
17 . indicador 17 - Cobertura populacional estimada pelas equipes de 
Atenção Básica; indicador tem um método de calculo novo .
Metas
Ano valor Percentual
2017 87,23%
2018 87,23 %
2019 87,23 %

Fonte: Formulário DAB Sistema E-gestor 
Indicador proposto pela SES/MG foi aprovado, considerando as justifi-
cativas apresentadas na Nota Técnica informando a cobertura de aten-
ção básica devendo constar a mudança do indicador em relação ao PES 
2016-2019 indicador i .1 .3 .a pág . 224 .  A cobertura populacional esti-
mada pelas equipes de Atenção Primária . (Nota Técnica do Ministério 
da Saúde – relatório de Cobertura na Atenção Básica ) Secretaria de 
Atenção a Saúde – Departamento de Atenção Básica .
 18- indicador 18  - Cobertura de acompanhamento das condicionalida-
des de Saúde do Programa Bolsa Família PBF .
Metas
Ano valor Percentual
2017 81,98%
2018 82,00%
2019 82,00%

Fonte PES 2016-2019:( i .22 .k pág . 236)

indicador proposto pela SES/MG foi aprovado .
19 . indicador 19 - Cobertura populacional estimada de saúde bucal na 
atenção básica; A Nota técnica obtida pelo CONASEMS, CONASS, 
gestores e trabalhadores da Atenção Básica .
indicador proposto pela SES/MG foi aprovado, acatado o  indica-
dor  contido no PES 2016-2019, (indicador i .1 .25 a,  pag . 239)  e a 
mudança do critério de cálculo em razão da Nota Técnica do Minis-
tério da Saúde .
20 . indicador 20 - Percentual de municípios que realizam no mínimo 
seis grupos de ações de vigilância sanitária considerada necessária a 
todos os municípios no ano .
 Metas 
Ano valor 
2017 38,00
2018 41,03
2019 46,89

Fonte: Ministério de Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do 
SuS ( SiA/SuS) dados extraídos do TABNET .
indicador proposto pela SES/MG foi aprovado, considerando as justi-
ficativas apresentadas na Nota Técnica  Nota Técnica ASPLAN02 DE 
12/04/2017 da mudança da unidade, número absoluto para percentual .
21. Indicador 21 - Ações de Matriciamento sistemático realizadas por 
CAPS com equipes de Atenção Básica .
 Metas 
Ano valor Percentual
2017 50%
2018 100%
2019 100%

 Fonte: Código do procedimento: 03 .01 .08 .030-5 Matriciamento de 
Equipes da Atenção Básica registrado no BPAC do Sistema de infor-
mação Ambulatorial - S .i .A-SuS
indicador proposto pela SES/MG foi aprovado, com as seguintes 
recomendações:
a) A CTGPL e a Comissão Estadual de reforma Psiquiátrica deveráe 
acompanhará a divulgação dos critérios de sanção pelo não cumpri-
mento do registro das ocorrências de atendimento com impacto na 
redução dos recursos para os CAPS sem cumprimento de metas e a 
necessidade de formalizar o critério de punição para fins de aprimo-
rar a meta . 
b) A SESMG deverá criar ações de capacitação dos municípios para 
realizarem o preenchimento do Sistema de alimentação das informa-
ções referentes ao referido indicador.
22 . indicador 22 - Cobertura de imóveis visitados para combate do 
Aedes Aegypti .  Será mantido o indicador proposto no Plano Estadual 
de Saúde de Minas Gerais 2016/2019, sendo que no ano de 2017 será 
de 80%, no ano de 2018 (90%) e 2019 (100%) .
23 . indicador 23 - Proporção de preenchimento do campo “ocupa-
ção” nas notificações de agravos relacionados ao trabalho. Indicador 
foi aprovado
Belo Horizonte, 10 de abril de 2017 .
Ederson Alves da Silva                             renato Almeida de Barros
vice-Presidente do CESMG                         1º Diretor de Comunica-
ção do CESMG
Homologo a resolução CESMG Nº 025/2017, conforme descrito 
acima .

Luiz  Sávio de Souza Cruz
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais/Gestor SuS/MG .

Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerai
02 969839 - 1

ExPEDiENTE DA DirETOriA DE 
ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL

CONCEDE QuiNQuÊNiO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0290405/0, roney vicente, refe-
rente ao 6º quinquenio adm ., a partir de 30/05/2017, Masp 0341861/3, 
rosana Angélica Magalhães Amaral, referente ao 7º quinquenio adm ., a 
partir de 26/04/2017, Masp 0349376/4, Cleia Maria xavier Pereira, refe-
rente ao 6º quinquenio adm ., a partir de 31/05/2017, Masp 0349408/5, 
Monica da Consolação Franca Alves, referente ao 6º quinquenio adm ., 
a partir de 19/05/2017, Masp 0358804/3, José Sibio Furtado Carmi-
nate, referente ao 7º quinquenio adm ., a partir de 31/05/2017, Masp 
0362597/7, vagner Silva Fonseca, referente ao 7º quinquenio adm ., a 
partir de 29/05/2017, Masp 0366044/6, Elia Maria De Almeida Bar-
bosa, referente ao 6º quinquenio adm ., a partir de 30/05/2017, Masp 
0372109/9, Odete Da Conceicao Guimaraes, referente ao 7º quinque-
nio adm ., a partir de 17/05/2017, Masp 0372245/1, Geuza Maria de 
Jesus, referente ao 8º quinquenio adm ., a partir de 22/05/2017, Masp 
0374678/1, Walter Fonseca Junior, referente ao 7º quinquenio adm ., a 
partir de 22/05/2017, Masp 0375792/9, Maria Celia Motta Gressi, refe-
rente ao 8º quinquenio adm ., a partir de 19/05/2017, Masp 0375831/5, 
rosana Cristina Ladeira Borges, referente ao 7º quinquenio adm ., a 
partir de 28/05/2017, Masp 0377172/2, Neuza Divina vieira Guerra 
Sousa, referente ao 8º quinquenio adm ., a partir de 26/05/2017, Masp 
0377637/4, rafael Aguiar vilela, referente ao 7º quinquenio adm ., a 
partir de 22/05/2017, Masp 0381874/7, Maria Lessia Taglialegna, refe-
rente ao 6º quinquenio adm ., a partir de 30/05/2017, Masp 0382406/7, 
Janilda Dos Santos Nazareth, referente ao 6º quinquenio adm ., a partir 
de 03/05/2017, Masp 0382863/9, Mary rosele A Da S Campos, refe-
rente ao 6º quinquenio adm ., a partir de 19/01/2017, Masp 0382958/7, 
Abigail Custodio De Souza, referente ao 6º quinquenio adm ., a par-
tir de 16/10/2016, Masp 0383775/4, Geila Aparecida vital Toledo De 
Abreu, referente ao 6º quinquenio adm ., a partir de 15/10/2016, Masp 
0386465/9, Dalva Dias Da Silva, referente ao 7º quinquenio adm ., 
a partir de 26/05/2017, Masp 0386490/7, Maria Angélica Barbosa 
Leite, referente ao 6º quinquenio adm ., a partir de 25/05/2017, Masp 
0914652/3, Adjane Da Cruz Alves, referente ao 7º quinquenio adm ., 
a partir de 20/05/2017, Masp 0917248/7, Patricia Barbosa de Amo-
rim Carvalho, referente ao 6º quinquenio adm ., a partir de 21/05/2017, 
Masp 0918177/7, Lino Dos reis, referente ao 6º quinquenio adm ., a 
partir de 26/05/2017, Masp 0919370/7, Cecilia Maria Monteiro De 
Frias, referente ao 7º quinquenio adm ., a partir de 14/05/2017, Masp 
0920046/0, Joaquim Tadeu Fonseca, referente ao 3º quinquênio adm ., 
a partir de 27/07/2016, 4º quinquênio adm ., a partir de 27/07/2016 e 5º 
quinquenio adm ., a partir de 27/07/2016, Masp 0924580/4, Jorge Eus-
táquio Souza, referente ao 8º quinquenio adm ., a partir de 18/05/2017, 
Masp 1060176/3, Katia Pereira Faria, referente ao 2º quinquenio adm ., 
a partir de 23/05/2017 .
CONCEDE ADiCiONAL POr TEMPO DE SErviÇO, nos termos do 
artigo 113 do ADCT da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0290405/0, 
roney vicente, a partir de 30/05/2017, Masp 0349376/4, Cleia Maria 
xavier Pereira, a partir de 31/05/2017, Masp 0349408/5, Monica da 
Consolação Franca Alves, a partir de 19/05/2017, Masp 0366044/6, 
Elia Maria de Almeida Barbosa, a partir de 30/05/2017, Masp 
0381874/7, Maria Lessia Taglialegna, a partir de 30/05/2017, Masp 
0382406/7, Janilda dos Santos Nazareth, a partir de 03/05/2017, Masp 
0382863/9, Mary rosele A . da S . Campos, a partir de 19/01/2017, 
Masp 0382958/7, Abigail Custodio De Souza, a partir de 16/10/2016, 
Masp 0383775/4, Geila Aparecida vital Toledo de Abreu, a partir de 
15/10/2016, Masp 0386490/7, Maria Angélica Barbosa Leite, a partir 
de 25/05/2017, Masp 0917248/7, Patricia Barbosa de Amorim Carva-
lho, a partir de 21/05/2017, Masp 0918177/7, Lino Dos reis, a partir 
de 26/05/2017 .
CONCEDE QuiNQuÊNiO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0377157-3, Maria Ângela Silva 
Ferreira, referente ao 7º quinquênio adm ., a partir de 03/10/2016, em 
cumprimento à resolução 007/2006 .
ANuLA o ato referente ao (s) servidor (es): Masp 0920046-0, Joa-
quim Tadeu da Fonseca, referente ao 1º quinquênio adm ., publicado 
em 26/09/2007 com vigência em 31/07/1995 e 2º quinquênio adm ., 
publicado em 26/09/2007 com vigência em 22/04/2007, conforme nota 
técnica nº 256/2017; Masp 0384362-0, Maria José de Souza Neto, refe-
rente ao 2º quinquênio adm ., publicado em 12/05/2016 com vigência em 
09/01/1991, 3º quinquênio adm ., publicado em 12/05/2016 com vigên-
cia em 07/01/2001, 4º quinquênio adm ., publicado em 12/05/2016 com 
vigência em 06/01/2006, 5º quinquênio adm ., publicado em 12/05/2016 
com vigência em 05/01/2011 e 6º quinquênio administrativo e adicio-
nal por tempo de serviço, publicados em 12/05/2016 com vigência em 
04/01/2016, conforme nota técnica nº . 254/2017; Masp 0372245-1, 
Geuza Maria de Jesus, referente ao 3º quinquênio adm ., publicado em 
25/04/2012 com vigência em 31/07/1995, 4º quinquênio adm ., publi-
cado em 25/04/2012 com vigência em 29/07/2000, 5º quinquênio adm ., 
publicado em 25/04/2012 com vigência em 28/07/2005, 6º quinquê-
nio administrativo e adicional por tempo de serviço, publicado em 
25/04/2012 com vigência em 27/07/2010 e 7º quinquênio adm ., publi-
cado em 07/11/2012 com vigência em 25/05/2012, conforme nota téc-
nica nº . 257/2017 .
CONCEDE QuiNQuÊNiO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0920046-0, Joaquim Tadeu da Fon-
seca, referente ao 1º quinquênio adm ., a partir de 31/12/2001 e 2º quin-
quênio adm ., a partir de 30/12/2014; Masp 0384362-0, Maria José de 
Souza Neto, referente ao 2º quinquênio adm ., a partir de 08/01/1996, 3º 
quinquênio adm ., a partir de 06/01/2001, 4º quinquênio adm ., a partir 
de 05/01/2006, 5º quinquênio adm ., a partir de 04/01/2011 e 6º quin-
quênio adm ., a partir de 03/01/2016; Masp 0372245-1, Geuza Maria de 
Jesus, referente ao 3º quinquênio adm ., a partir de 29/07/1995, 4º quin-
quênio adm ., a partir de 27/07/2000, 5º quinquênio adm ., a partir de 
26/07/2005, 6º quinquênio adm ., a partir de 25/07/2010 e 7º quinquênio 
adm ., a partir de 22/05/2017 .
CONCEDE ADiCiONAL POr TEMPO DE SErviÇO, nos termos do 
artigo 113 do ADCT da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0384362-0, 
Maria José de Souza Neto, a partir de 03/01/2016; Masp 0372245-1, 
Geuza Maria de Jesus, a partir de 25/07/2010 . 

02 969835 - 1
Expediente da Diretoria de Administração de Pessoal

Torna-se sem efeito a publicação de quinquênio administrativo em 
01/06/2017, referente à servidora: Masp 0375464-5, Tânia Mara Pina 
Santos . Motivo: Publicação incorreta .

02 969442 - 1
 DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL

 FÉriAS PrÊMiO – rETiFiCAÇÃO
 rETiFiCA OS ATOS de concessão de férias prêmio referente aos ser-
vidores: MASP 914785-1 ALCiNA MAriA DE OLivEirA rODri-
GuES, referente ao 2º quinquênio publicado em 28/04/2017: onde 
se lê a partir de 12/07/1996, leia-se a partir de 07/07/1996 . MASP 
0373713/7 ZOZiMO AGuiAr, referente ao 3º quinquênio publi-
cado em 01/05/2008: onde se lê a partir de 26/07/2006, leia-se a 
partir de 29/06/2005, Conforme Nota Técnica 0255/2017; MASP 
0381979-4 PAuLO PATriCiO DE MOurA E SiLvA FiLHO, refe-
rente ao 1º quinquênio publicado em 29/03/2017: onde se lê a partir 
de 16/11/1991, leia-se a partir de 18/11/1991, referente ao 2º quin-
quênio publicado em 29/03/2017: onde se lê a partir de 15/11/1996, 
leia-se a partir de 17/11/1996, referente ao 3º quinquênio publicado 
em 29/03/2017: onde se lê a partir de 14/11/2001, leia-se a partir de 
16/11/2001, referente ao 4º quinquênio publicado em 29/03/2017: 
onde se lê a partir de 13/11/2006, leia-se a partir 15/11/2006, refe-
rente ao 5º quinquênio publicado em 29/03/2017: onde se lê a partir de 
12/11/2011, leia-se a partir de 14/11/2011, referente ao 6º quinquênio 
publicado em 29/03/2017: onde se lê a partir de 10/11/2016, leia-se a 
partir de 12/11/2016; MASP 0383391-0 rOSA MAriNA FErrEirA 
DE ALMEiDA, referente ao 1º quinquênio publicado em 23/05/1995: 
onde se lê a partir de 21/10/1991, leia-se a partir de 22/10/1991, refe-
rente ao 2º quinquênio publicado em 15/03/1997: onde se lê a partir 
de 20/10/1996, leia-se a partir de 21/10/1996, referente ao 3º quin-
quênio publicado em 16/04/2004 onde se lê a partir de 19/10/2001, 
leia-se a partir de 20/10/2001, referente ao 4º quinquênio publicado 
em 28/11/2006: onde se lê a partir de 18/10/2006, leia-se a partir de 
19/10/2006 .
 FÉriAS PrÊMiO – rETiFiCAÇÃO
 rETiFiCAO(S) ATO(S) de gozo de férias-prêmio referente ao(s) ser-
vidor (es): Masp 913283-8 HELENiCE JACiNTO DE SOuZA, publi-
cado em 02/06/2005: onde se lê 01 mês(s) a partir 01/06/2005, referente 
ao 1º quinquênio, leia-se 01 mês(s) a partir de 01/06/2005, referente ao 

2° quinquênio, publicado em 03/02/2007: onde se lê 02 mês(s) a partir 
15/02/2007, referente ao 1º e 2° quinquênio, leia-se 02 mês(s) a partir 
de 15/02/2007, referente ao 2° quinquênio e publicado em 09/02/2017: 
onde se lê 01 mês(s) a partir 03/04/2017, referente ao 2º quinquênio, 
leia-se 01 mês(s) a partir de 03/04/2017, referente ao 3° quinquênio. 
Masp 290361-5 iriNA MAriA AZENHA ALvES DE rEZENDE, 
publicado em 12/02/2000: onde se lê 01 mês(s) a partir 22/05/2000, 
referente ao 1º quinquênio, leia-se 01 mês(s) a partir de 22/05/2000, 
referente ao 2° quinquênio.
 FÉriAS PrÊMiO – CONCESSÃO
 CONCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMiO, nos termos do 
§4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0382095/8, 
EvENir FErrEirA MENDONCA, referente ao 6º quinquênio de 
exercício, a partir de 10/04/2017; Masp 0383391/0, rOSA MAriNA 
DE ALMEiDA, referente ao 5º quinquênio de exercício a partir 
de 18/10/2011 e referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 
16/10/2016; Masp 0383605/3, ANA riTA ALvES, referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 16/02/2012; Masp 0669331/1, 
FErNANDA AMPArO riBEirO, referente ao 2º quinquênio de exer-
cício, a partir de 21/09/2016 .

02 969784 - 1
ExPEDiENTE DA SuBSECrETáriA 

DE REGULAÇÃO EM SAÚDE

rESOLuÇÃO/SES/N .º 5757, DE 01 DE JuNHO DE 2017 .
A Subsecretária de regulação em Saúde, usando da competência dele-
gada pelo art . 6º da resolução SES/nº . 5121, de 22 de janeiro 2016 .
resolve:
Art . 1º - DESiGNAr, nos termos do parágrafo único do art . 11 da 
Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, selecionado nos ter-
mos do Edital nº 47/2016, aprovado pela resolução SES/Nº . 5160 de 
25 .02 .2016, ANTONiO SErGiO FErrEirA DE MAGALHAES, 
FGrMP-116, da Central Macrorregional de regulação Assistencial 
Sul/Alfenas .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Estado de Saúde, em Belo Horizonte, aos 31 de maio de 
2017 .
Wandha Karine dos Santos
Subsecretária de regulação em Saúde

rESOLuÇÃO/SES/N .º 5758, DE 01 DE JuNHO DE 2017 .
A Subsecretária de regulação em Saúde, usando da competência dele-
gada pelo art . 6º da resolução SES/nº . 5121, de 22 de janeiro 2016 .
resolve:
Art . 1º - DiSPENSAr, a pedido, a servidora rOSANA rENArT 
VILELA, MASP 1.319.447-7, da Função Gratificada de Regulação 
Médico Plantonista FGrMP-116, da Central de regulação de Alfenas 
a partir de 16/03/2017 .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Estado de Saúde, em Belo Horizonte, aos 31 de maio de 
2017 .
Wandha Karine dos Santos
Subsecretária de regulação em Saúde

01 969258 - 1
 DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL

 FÉriAS PrÊMiO – rETiFiCAÇÃO
 rETiFiCAO(S) ATO(S) de gozo de férias-prêmio referente ao(s) servi-
dor (es): Masp 914081-5, MAriCELiA DuArTE PrATES DE CAr-
vALHO, publicado em 17/05/2017: onde se lê por 3 meses referente ao 
6º quinquênio a partir de 19/09/2017, leia-se por 3 meses referente ao 
6º quinquênio a partir de 24/07/2017; Masp 383945-3, MAriA APA-
rECiDA DE ALMEiDA, publicado em 10/02/2017: onde se lê por 1 
mês referente ao 4º quinquênio a partir de 01/06/2017, leia-se por 1 
mês referente ao 4º quinquênio a partir de 01/12/2017; Masp 388059-8, 
MANOEL CArLOS DOS SANTOS, publicado em 19/05/2017: onde 
se lê por 3 meses referente ao 4º quinquênio a partir de 09/11/2016, 
leia-se por 2 meses referente ao 4º quinquênio a partir de 09/11/2016 .
 AFASTAMENTO AuTOriZA
 AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrÊMiO nos termos 
da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao(s) servidor (es): Masp 
0290377-1, Francisco Carlos Cardoso De Campos, por 6 mês(es) 
referente(s) ao 4º e 5º quinquênio a partir de 31/05/2017; Masp 
0292329-0, Cristiana Leite Carvalho, por 6 mês(es) referente(s) ao 4º e 
5º quinquênio a partir de 31/05/2017; Masp 0912919-8, Sabado Nico-
lau Girardi, por 6 mês(es) referente(s) ao 5º e 6º quinquênio a partir 
de 31/05/2017 .

02 969814 - 1
 ExPEDiENTE DO SuBSECrETáriO DE 

VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO À SAÚDE

 rESOLuÇÃO/SES N .º 5761, DE 02 DE JuNHO DE 2017 .
O Subsecretário de Vigilância e Proteção à Saúde, usando da competên-
cia delegada pelo art .4 º da resolução SES/Nº . 5121, de 22 de janeiro 
de 2016, e considerando o previsto no inciso II do Art. 1° do Decreto 
Estadual nº 45 .015 de 19 de janeiro de 2009,
 resolve:
 Art . 1º - DiSPENSAr, a servidora MAriA BErENiCE CArDOSO 
MArTiNS viEirA, MASP . 1 .036 .841-3, da Função de Autoridade 
Sanitária da área de Vigilância Epidemiológica, da Superintendência 
regional de Saúde de Belo Horizonte, a partir de 10/02/2015, tendo 
em vista a aposentadoria da referida, conforme cópia da publicação da 
aposentadoria ocorrida em 01/04/2015 .
 Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
 Belo Horizonte, 02 de junho de 2017 .
rodrigo Fabiano do Carmo Said
Subsecretário de Vigilância e Proteção à Saúde

02 969882 - 1
ExPEDiENTE DO Sr . SECrETáriO

Exonera, nos termos do artigo 106, alínea “a”, da Lei nº 869 de 05 
de julho de 1952, o servidor de cargo de provimento efetivo: Masp . 
386633-2, EDuArDO ivENS ArruDA DE CArvALHO, Médico 
da área de Gestão e Atenção à Saúde iv/E, a partir de 31/03/2017, 
ficando o mesmo ciente da necessidade de procurar a DAP/CACP para 
regularizar possíveis pendências em sua situação funcional .
Secretaria de Estado de Saúde, em Belo Horizonte, aos 31 de maio de 
2017 .
Prof . Sávio Souza Cruz
Deputado Estadual
Secretário de Estado de Saúde
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rESOLuÇÃO SES/MG Nº 5759 DE 02 DE JuNHO DE 2017 .

Autoriza, em caráter excepcional e transitório até o início dos feitos 
financeiros advindos da plenagem do município, o repasse de recursos 
financeiros para reforço do custeio das ações e serviços de saúde pres-
tados em regime de atendimento ambulatorial e hospitalar de urgência 
pelo município de Coronel Fabriciano .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no 
uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso iii da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, o inciso iv do art . 222, da Lei Delegada Esta-
dual nº 180, de 20 de janeiro de 2011, e considerando:
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o §3º do art . 198, da Constituição Federal, para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde 
que estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 
a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS Nº 204 de 2007 que regulamenta o financiamento 
e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de 
saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo moni-
toramento e controle;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação inter federativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13/09/2010, que dispõe sobre as 
normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos 
financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Pactuação da CIR nº 225, de 02 de maio de 2017, que dispõe sobre o 
processo de plenagem do município de Coronel Fabriciano;
- a Deliberação CiB-SuS nº . 2489, de 17 de maio de 2017, que aprova 
a declaração de comando único dos municípios que assumirão a gestão 
de seus prestadores em 2017;
- que o município de Coronel Fabriciano apresenta insuficiência de ser-
viços na assistência hospitalar em sua rede própria .
rESOLvE:
Art .1º Autorizar, em caráter excepcional e transitório até o início 
dos feitos financeiros advindos da plenagem do município, o repasse 
de recursos financeiros para reforço do custeio das ações e serviços 
de saúde ofertados na rede hospitalar SuS do município de Coronel 
Fabriciano .
Art .2º Os recursos de que trata o artigo anterior deverão ser repassados 
pelo Fundo Estadual de Saúde (FES) ao Fundo Municipal de Saúde 
(FMS) em 03 parcelas iguais, no valor de -r$ 1 .550 .000,00 (um milhão, 
quinhentos e cinquenta mil reais), sendo a primeira parcela paga ime-
diatamente após publicação desta . A segunda e terceira parcelas, deve-
rão ser pagas em 30 e 60 dias respectivamente, após à publicação .
Parágrafo Único. As transferências de recursos financeiros referentes cor-
rerão por meio das Dotações Orçamentárias nº 4291.10.302.183.4492-
339039-22 .1 e 4291 .10 .302 .174 .4623 .0001-339039-10 .1
Art . 3º Esta resolução, prevê circunstanciado o Termo de Compro-
misso que será firmado posteriormente após publicação da presente 
resolução .
Art . 4º Fica o município de Coronel Fabriciano obrigado a enviar ao 
titular da Diretoria de Políticas e Gestão Hospitalar da SES/MG relató-
rio de prestação de contas circunstanciado mensalmente .
Art .5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 02 de Junho de 2017 .
Luiz Sávio de Souza Cruz

Secretário de Estado de Saúde 
02 969483 - 1

Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas Gerais

Presidente: Junia Guimarães Mourão Cioffi
FuNDAÇÃO CENTrO DE HEMATOLOGiA E 

HEMOTErAPiA DE MiNAS GErAiS – HEMOMiNAS
ATOS DA PrESiDENTE

JuNiA GuiMArÃES MOurÃO CiOFFi
Torna sem efeito a retificação da Portaria 155/2017, publicada em 
02/06/2017. E retifica o Extrato de Portaria PRE 155/2017. Onde se lê: 
“MASP 1167088-2”; leia-se: “MASP 919 .763-3” . 

02 969566 - 1
POrTAriA PrE Nº 158, DE 31 DE MAiO DE 2017 .

Altera a Portaria PrE nº016/2017, de 16/01/2017 .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais - HEMOMiNAS, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso i, do art . 7º, do Decreto nº45 .822, de 19 de dezembro 
de 2011, rESOLvE:
Art . 1º - Alterar a Portaria PrE nº016/2017, de 16/01/2017, que designa 
Comissão para levantar propostas para melhoria da segurança do prédio 
do Hemocentro de Belo Horizonte, incluindo os seguintes membros:
i - Cibele Sandra Domingos Leite – MASP: 1050555-0;
ii - Stela Brener vertchenko – MASP: 1049666-9 .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PORTARIA PRE N°159, DE 02 DE JUNHO DE 2017.
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos Capacitação de Público 
Externo no âmbito da Fundação Hemominas - versão 05 - maio/2017.
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabe-
lecida no inciso I do art. 7º, do Decreto n° 45.822, de 19 de dezembro 
de 2011, rESOLvE:
Art. 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos Capacitação 
de Público Externo no âmbito da Fundação Hemominas - versão 05 
- maio/2017 .
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA PRE N° 160, DE 02 DE JUNHO DE 2017.
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos - Biblioteca HBH e 
Unidades Regionais no âmbito da Fundação Hemominas - versão 02 
– maio/2017 .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabe-
lecida no inciso I do art. 7º, do Decreto n° 45.822, de 19 de dezembro 
de 2011, rESOLvE:
Art. 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos - Biblioteca 
HBH e Unidades Regionais no âmbito da Fundação Hemominas - ver-
são 02 – maio/2017 .
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA PRE N°161, DE 02 DE JUNHO DE 2017.
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos – Avaliação de Desem-
penho no âmbito da Fundação Hemominas - versão 07 – maio/2017.
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabe-
lecida no inciso I do art. 7º, do Decreto n° 45.822, de 19 de dezembro 
de 2011, rESOLvE:
Art. 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos – Avalia-
ção de Desempenho no âmbito da Fundação Hemominas - versão 07 
– maio/2017 .
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

02 969723 - 1

Fundação Ezequiel Dias
rETiFiCAÇÃO

Retifica a Portaria Nº. 025, de 20 de abril de 2016, publicada no Diário 
Oficial dos Poderes do Estado – “Minas Gerais” de 30/04/2016, pág. 
12, coluna 4: Onde se lê:
POrTAriA Nº . 014, DE 16 DE FEvErEirO DE 1993, que dispensa 
a servidora rOSANA HELENA PiNTO DE SOuZA, Mat . 14497-4, 
AAP iii, a partir de 01/02/1993, do cargo em comissão de Secretária 
da Divisão de imunobiológicos da Diretoria de Produção Farmacêu-
tica e imunobiológicos e designa para exercer o cargo em comissão de 
Secretária da Diretoria de Produção Farmacêutica e imunobiológicos 
da Fundação Ezequiel Dias;

LEiA-SE:
 POrTAriA Nº . 014, DE 16 DE FEvErEirO DE 1993, que dispensa 
a servidora rOSANA HELENA PiNTO DE SOuZA, Mat . 14497-4, 
AAP iii, a partir de 01/02/1993, do cargo em comissão de Secretária 
da Divisão de imunobiológicos da Diretoria de Produção Farmacêu-
tica e imunobiológicos e designa para exercer o cargo em comissão de 
Secretária da Diretoria de Produção Farmacêutica e imunobiológicos 
da Fundação Ezequiel Dias, a partir de 01/02/1993;

02 969493 - 1


